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PREFEI TURA DO MUNICI P IO DE SARANDI 
PAÇO MUN I C IPAL 

Rua José Emiliano de Gusmo, 565 - Cx. Postal 71 - Fone 28-6543 
C E P 86985-000 SARANDI - PARANA 

NENACLM No 22 1'22. 
Sa-fandi, 05 de Maio de i993. 

Senho y Presidente, 
Nobres Pares. 

Encaminhamos à aprecia0k e postErior 
Deliberaco dessa Egrégia Edilidade, o incluso Projeto de Lei, 
dispondo sobre a autorizaqa-o ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para proceder a doacio da data de terras no J.21, da quadra no 09, com 
área de 282,22 m2., do Loteamento denominado Jardim Novo Panorama, 
neste Municlpio, ao DEPARTAMENTO DE ASSISTCNCIA SOCIAL ADVENTISTA DA 
PROMESSA DA REGI A0 SUL - DASAP SUL. 

O DASAP SUL edificará no imóvel 
referido, a sua sede social, a qual prestara atendimento ;.). pessoas 
carentes com alimentos, agasalhos, cursos profissionali;Eantes e 
at  médico, odontológico, etc. 

Outrossim para melhor análise das 
finalidades do DASAP SUL, encaminhamos anexo c6pia de seus 
estatutos. 

Aszdm send°, aguardamos a Deliberaco 
dessa Edilidade, para posterior sanco e aplicaOlo da Lei na forma 
proposta. 

Atenciosamente 
9 

e% 
cpo 2 

00\
MILTON APA.ZECIO0 MARTA' 

Frefeito Municipal 

Exmo. Sy. 
JOSr ZENO FACHIH 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PARANA. "*. 

t.. 

FLS. 
472 



13..:/9  ;if 
PREFE I TURA DO MUN I C IPIO DE SARANDI 

PAÇO MUN IC IPAL 
Rua Jose Emiliano de Gusmgio, 565 - Cx. Postal 71 - Fone 28-6543 

C E P 86985-000 SARANDI - PARANA 

APROVADO EM j2  .1 06 
POR kw,/ / pyl". /7Yr? 

APROVADO Jo 
, 

PROJE TO OE NQ 5 6 9 /. 9 3 
SOMULA: Autoriza o Chafe do Poder Exe-
cutivo Municipal doar imóvel urbano, na 
forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, 
Estado do Pai an aprova e eu, 
HILTON APARECIDO MARTINI, Pre-
feito Municipal, sanciono a se-
guinte 

Art. 10- Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a doar ao DEPARTAMENTO DE ASSISTCNCIA 
SOCIAL ADVENTISTA DA PROMESSA DA RED IO SUL - DASAP SUL, entidads 
civil, sem fins lucrativos, com sede Rua iapó, 1.717 - Prado 
Velho, Curitiba-Pr„ inscrito no COC/ME sob no 78.362.803/000i-83, o 
imóvel urbano constitu1do pela data de terras no 14, da quadra no 
09, com irea de 283,02 m2., do Loteamento denominado Jardim Novo 
Panorama, nests Municipio. 

Parágrafo único - 0 imóvel 
"caput" deste artigo, destinar-se-á t constru o 
AssistE4ncia, onde ser:,'i prestado atendimento médico, 
alimsnticio, agasalho, cursos profissionalizantes, etc. 

descrito no 
da Sede da 
odontológico, 

Att. 20 - O imóvel doado reverterá 
Patrimônio Público Municipal, sem quaisquer ônus, em caso 
dissoluco da entidade, ou ainda, se a mesma no cumprir com 
seguinte: 

concluso das Obras, 

imóvsl, 

ao 
de 
C) 

Prazo de 12 (doze) meses para a 

II - Proibiego de cesso ou venda do 

III - Proibiço da utilizacg.o do imóvel 
Para fins estranhos aos seus estatutos. 

Art. 30 - A escritura pública dc doaçgço 
F:erá outorgada obsevvado o contido no artigo anterior, correndo as 
despesas por conta da donatária. 

Art. 4p - Revogadas as disposic6es em 
contririo, esta Lei antra em vigor na data de sua publicaç o. 

mA0 DE 

PAÇO MUNICIPAL, 05 OE MAIO DE 1993. 

44 .4 /1/4,\. Y1 0 
LMI ON APARECIDC MARTINI 

f-refeito Municipal 
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Excelentíssimo &mbar Milton Martini 

DO. Prefeito Municipal de Sarindi - Pr. 

0 Departamento de Assistiencia Social da Igreja Adventists da Promessa .DASAP-situada ;i rua Americo Orasileinse, 2436 J. Novo Panorama, Sarendi, vem respeitosaments, requerar de Vaasa Exceliódia, duas datas localizada na / quadra nmws(9). fronts com a rue joacuim- Mabuco; sendo as datas treze(13) e catorze(14), fundos com as datas winte(4:4,(v1) • winte • mois(22). para / fins de construit a SEDE DA ASSISTNCIA 'nests cidade. 
Onde prestaremos atendimento. alimanticio, agasalho, cursos prorissionalizan te„ etendimento mglidioo • odontolOgioo, etec. 

NEstes Termos, 

Espero Deferimento, 

sarandf, 25 de fevereiro de 1993. 

'fi'Lrt.iLitIA tot) muNICIPIO DL SARAIPM1 

J ipCLU 
Dau;OS/03/ 

D.;  jb   
rert. .04 

! wart. . Cr$ 
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Memorial Descritivo 

Data n2 14 

Quadra /12 09 

Jardim Novo Panorama 

Sarandi-Parang 

Area: 283,32 Metros Quadrados. 

Divide  -se : 

Ao Nordeste, limita-se com a rua Joaquin Nabucol em 
uma extensao de ;2,00 metros no rumo NO 332 55'; 

Ao Sudeste, limita-se com a data n2 13 em uma ex-
tenso de 23,61 metros no rumo NE 562 05'; 

Ao Sudoeste, limita-se com a data n2 21 em uma ex—
tenso de 12,00 metros no rumo NO 332 551; 

Ao Noroeste, limita-se com a data 112 15 em uma ex-
tensao de 23,61 metros medidos no rumo NE 562 05'. 

... .. 
remand° Pereir outinh wues 

hN,;.' !WIT. - CPP.A 7.152-0 - c.1!,;.•-• prq 
C I,  F. N.o 277.113.4v7•124 
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PLANTA PARCIAL \ DE SARAN DI 
DATA 14 
QUADRA 09 

JARDIM NOVO PANORAMA 
SARANDI - PARAN/-

REA 283 32m2
ESCALA 1 . 500 

RUA JOAQUIM 

15 

20 

NO 33' 

21 

NABUC 0 

55.

SE 33 55' 

o 
• 

13 

22 

RUA AMERICO BR AS I LIENSE 

Fernzindo Pereir outzn rigues /31.G.' CIVIL • CARA 2.152•D - VL>TO
C P N. N.. 277.115.o.0•34 

F S. 

4.4107.i .0') •-.... 
'Y 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL , 
COORDENACAO DO ;1St, MA DE 
INFORmAcOIS ICONOMiCO•IISCAIS 

16 ••• :ASSOC IACAO 
OdkOt 0 0A SAP 

90000 TIDA 
p.m,. DJ RAU° SOCIAL; OPIOMMIACAO comuilciAL 
DEPARTAMENTO DE ASS1ST.SOCIAL AUV.OA PROX.DA REGIAO SUL 
WWI Of IANIAS.A 

0ASAP SUL.,

VA/100 Alt 

31/12/88 
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DASAP • SUL liepriarienti., t! issistf,,pri3 ViEfilista fr /.1 ;;‘,c lop 1717 — 

CAPITULO 

Art.19 

Art. 29 

Art. 39 

Art. 49 

A . 59 

CAPÍTULO II - 
Art. 69 - 

Art. 79 

Art. 89 

Art. 99 

CAPITULO111 - 
Art. 109 

C G. 
Cai Postal, 777i _ Fo, e, (1;41) 224.2740 - P,cao Velho — CEP 60 000 CURiTIBA - 

ESTATUTO

 P . 

I - laknE
SEIDE E FINS. 

art de de A9sist6ncia Social Adventista da Promessa da legião Sul tart designado pela sigla DASAP SUL constituido em 10 de março de 1984 6 uma entidade civil, sem fins lucrativos que terá duração por tempo indeterminado, com sede na Rua Iapci, 1.717 - Prado Velho, no runiclpio de alritiba e foro em Ctriti-ba - Parana. 

Eepartamento de Assist6ncia Social Adventista da prorressa da Região Sul tem 
por finalidade assistir socialrente pessoAs ca-rentes. 

- No 
desenvolvimento de suas atividades o DASAP SUL não fará dis-tinção alquma quanto à raça, cor, 

(Xndiçao social, credo politi co ou religioso. 

O CASAP SUL tarsi umRogirento Intern° para fins administrativos que disciplinara o seu funcionarento. A fim de cumprir sua Analidade, a instituiçao se organizara em tantas unidades de Prestação de serviços, quantas se fizerem ne cess5rias, as otais se 1.-,g,,,r0 pelo 
Intern.:) aludido no Artigo 49. 

COS SCICS. 
O LASAP SUL 6 constituldo por arrero ilimitado de sócios, dis ' tingtddbs em 3 (três) categorias: FUNDALOR - BENFEITOR - MANTE-NEDOR. 

Sao direitos dos s6cios, quites on suas cbrigaçOes sociais: I Votar e ser votado para os cargos eletivos; II - %mar parte nas Assembl6ias Gerais. Sao deveres dos sOcios: 
I - Ctmprir as dispcsiç5e5 estatutarias e reginentais; II - Acatar as daterminaç6e da Diretoria e as PesoluçOes das As-• 

. 
semblelas. 

Os sOcios não respondem 
gos da institui95o. 
DA Arx,arasTp ÃO. 
0 [ASAP SUL sera administrado p3r: I - Assernbl6ia Gr?. l; 

1956 9 /93 
e..,1

II - Diretoria. 
III - Conselho Fiscal. 

FLS. 

L Fr f7 
J 

nemmeamo subsidiarianrulte polos encar-
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Lr*. 12ç 
Colapete A Ass,.2mWia 

- Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; II - Decidir sobre reformas do Estatutcp; III- Decidir sobre a extinOo da instituiço nos tarm6s do Artigo 319; 
IV - Decidir sobre 0 conveni6ncia de alienar, transigir 

hipotecar ou permutar bens patrimoniais. Art. 139 - A Assembl6ia Geral rea1izar-se-5 ordinariamente por ano, no mé's de fevereiro, para: - I - Apreciar o relatOrio anual da Diretoria; II - Discutir e homologar as contas e o balanço, aprova dos pelo Conselho Fiscal; 
III- Propor mudanças no Estatuto e eleger nova Diretoridt Art. 149 -° A Assembléia Geral rea1izar-se-5 

extraordinariamente, quando convocada: 
I - Pela Diretoria; 
II - Pelo Cnselho Fiscal; 
III- Por requeriiTicnto de 2/ 3 des s(7clo quites com as 2 

br1qa98e5 sociais. Art. 159 A convocação da Asr,embléia Geral ser é feita por meio de edital afixado na sede da instituiy&o, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

Parâqrafo Onico: Qualquer Assembléia insta1ar-se-5 em primeira convoca0o com 51% dos sOcios e em segunda cOn-vocagio com qualquer número, obedecendo um espaço de :30 (trinta) minutos entre a primeira e a 
segunda.convocaqio. 

Art. 169 - A Diretoria será constitulda por um Presidente, um V

. • 

Presidente, 19 e 29 Secretgrios/ 19 e 29 Tesoureiros, um Assessor 
Administrativo. 

Par5graf0 
Único: 0 mandato da Diretoria seri. de 4' :Jcp.14!- 

cutiva. 

tro) anos, não devendo haver mais de 
uma reeleigio cease 

Art. 179 - Compete à Diretoria; 

Luna 

- 

- Elaborar proyrama an lde atividades e execut5-1o; II - Elaborar c apresentar & Assembieia Geral, o relatcl-rio anual; 

- Entrosar- com institui0es pUhlicas 
para miitua co1 .1  om atividades 
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IV - Contratar e demitir funcionarias; V - Desenvolver campanhas de interesse geral. Art. 109 A Diretoria reunir-se-5 uma vez or me's. Art. 199 Compete ao Presidente: 
- Representar o DASAP SUL ativa, Das::;iva, judicial e

xtrajudiCialmente;
II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regiirento 

Interno; 

III - Presidir a Assembléia Geral; 
IV - Convocar e prnsidir as reuni s da Dirotoria; 

Assinar com o Secretário e Tesourejrc: Livros, cir-
culares, documentos de identidade o cheques, 
como a quaisquor outros dccumentos atinentes 
DASAP S . 

Art. 209 - Compete ao Vice-Presidente: 
- Substituir o Presidente em suas faltas e impedimen-tas; 

II - Assumir a mandato, em caso de vacjincia, at seu 
termino; 

Art. 2,c: 

III - Prestar de modo geral sua colaboraqo ao Presidente.

Compete ac Primeiro Secretario: 
- Secretariat as reuniOes da Diretoria e Assemblêia / Geral e redigir as competentes atas; II - Publicar todas as notIcias das atividades da entida de; 

III - Redigir toda a correspondência atinente a sua fun-

Art. 229 
gio e organizar fichários e registros gerais.

Compete ao Segundo Secretário: 
- Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou 
impedimentos: 

II - Assumir o mandato em caso de vacáncia, até o seu término; 
III - Prestar de modo geral, a sua colaboraç;io ao primei ro Secretário. Art, 239 - .7 Compete ao Tesoureiro: 

-0 t 

bem 

ao,

- Arrecadar e contabilizar as constribuiq6es dos as-sociados, rendas, auxilios e donativos em dinheiro ou em especie, Ktan ildo rm dia 
da comprovad.1; 

a escrif.ur,--iryr 4

a4, 

.!; 
4 
(-) 
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a responsabilidade, o nu-
meririo e documentos relativos a tesouraria, incl. 
sive contas banc5rias; 

VII - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselhc 
Fiscal. 

Art. 249 - Compete ao Segundo Tbsoureiro: 
- Auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de 
suas funyies, substituindo-o nas faltas e Impedi-
mentos e, em caso de vacancia, assumir o mandato 
ate, seu término. 

Art. 259 Conselho Fiscal ser 5 composto por 3 (três) membros, e 
seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Ge-
ral. 

0 

Art. 269 

Art. 279 

o 

a t • Li , !„ ...if 

II 

gv11 tii Nin3 Od 
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t4 1 , 2:4 rect4o ve•!!'n CUi6T.F.A 

-04 
- Manter em Banco indicado pela Diretoria os haverei da institniga-o; 

III - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
IV - Apresentar reJatório::: de receita 

pre que forem solicitades; 
V - Apresentar relatório financeiro para ser submeti-

do a Assembleia Geral: 
VI - Conservar sob sua guarda 

Parágrafo OnicO: O mandato do Conselho FisCal será coin-
cidente com o da. Diretoria. Em caso de vac5ncia, 0 manda to será assumido peio suplente, ate o seu termino. 
Compete ao Assessor Administrativo: 
I - Sugerir i Diretoria aquisição 

qOes financeiras; 
II - Dar assistencia técnico-administrativa a 
Compete ao Conselho Fiscal: 

e despesas, se47 

de im6veis e aplica-

. 1/ 
I— 

- 
Zraltaló.ril:r :trifrli:Jaso 

Diretoria;

 aquisição e a1iena9a0 de 
' 

bens da instituiq60; 
V _ Dar parecer f3v(Jr5.vel ou contriirio, por escritc. em 

cada Asserb36 1 Gera]. . h 
..;.. Panigrafo Onico: 0 . nselho Fiscal reunir-se. 

me;: e a cada 6 (sei mc:;es o 0xtraordinanir.

entidade. 

I - Examinar os livros de escrituraç5o da instituiga0;., II - Examinar o balancete semestral aPresentado pelpTe 
srlure_ro, opinando por escrito a respeito; III - Apreciar os balanços e inventários que acompanh*M:p• 

• 

, orc 
,t• . FLS. 

1/ g'7: Ci• 
.4. 2-
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que 
necessiirio. 

fIrt . 269 A entidade nao remunera os membros da Diretoria e os Co seiheiros bem como nao distribui lucros, vantagens,fi ações ou divid2ndo de qualquer espécie a associaAO: dirigentes, conselheiros ou mantenedores. 44, CAPITULO IV- DO PATEyMpl(2. 
* 

Art. 299 - 0 património do DASAP SUL será constituido de bens móvcsi e imOveis, ve ulos e semoventes, a.76es apólices do Ofyida piiblica, 
contribuiç6es dos associados, auxilies e don tivos em dinheiro ou especie. Art. 309 - No caso de dissolugao social da instituição, os Lens r.f.:;a, nescentes serão destinados a outra instituição congerere com 

personalidade juridica, sede e atividades prepondel:,i: tes no Estado do Paraná e deckfidamente registrada no Cori-selho Nacional de Serviço Social. CAPÍTULO V DAS DISII2LISS GERAIS.. Art. 319 — 0 Departamento de Assist&ncia Social Adventista da Pr.:)mes sa da Regiao Sul - DASAP SUL será disnolvido or da Assembleia Geral 
extraordin5ria especialmente convoca-da para esse fim, quando se torne impossivel a continua-yao. das 

Art. 329 0 

S tis h NMAtd 
N256 9 4/ 9 3 . . 4 

(A..:R!"!BA - 

suas ativ.tdades. 
0 presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou en oarte em qualquer tempo, por decisão da maioria ab2o7uta dos associados, em Assembleia Geral, especialmr,Inte cony° cada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu re gistro em cartório. Art. 339 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidopela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 

-05'--

1, orL,y) Curitiba, 23 de agosto de 1986. 
REO TR) C7 ;;1.1.'):; E D;a1417NTOS. 
REOSTR) !! kAS 

1;.;) 81 DASAP SUL 
(.; .2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

isnk Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Cám a 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 569/93 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

PARECER 

F/A/y/o/R/A/v/E/L

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO FINAL, analizando o Projeto de Lei n2 569/93, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o ' 

Chefe do Poder Executivo Municipal doar imóvel urbano, es-

ta Comissão nada tem a opor contra a referida proposição,' 

cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste ' 

Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da 

Camara Municipal, aos 14 fias do ms de Junho do ano de ' 

1993. 

JO I **7 OR 'f ill /  -• A—Ir RALA) 114 . 
= PRE IDE = RELATOR = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 569/93 — do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador NELSON MARIANO DA SILVA. 

PARECER 

6 3 S1?...61 .0.A.041N_9(
0.•-• 

Presidente da Comissão 

F/A/V/O/R/A/y/E/L

A COMISSO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
analizando o Projeto de Lei n2 569/93, de Autoria do PODER' 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal doar imóvel,Urbano, esta Comisgao, nada tem' 

a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a deci-' 

so final ao Soberano Plenário deste Colando Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da 

Camara Municipal, aos 04 dias do ms de Junho de 1993. 

Ma2S 

LUIS CARLOS BARADEL.

= PRESIDENTE = 

TONIO DAVID FERREIRA 

= VICE-PRESIDENTE = 

RI DA SILVA 
e 

= RELATOR = 


